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PROCESSO 
APROVAÇÃO DA REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CAU/PR 2023 COM 

UTILIZAÇÃO DO SUPERÁVIT EM PROJETOS ESPECÍFICOS 

INTERESSADO CPFI – CAU/PR 

ASSUNTO PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO  

DELIBERAÇÃO N.º 019/2023 CPFI–CAU/PR 

 

A Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/PR (CPFI-CAU/PR), reunida ordinariamente no dia 20 de 

julho de 2023, na modalidade híbrida, isto é, presencial na Regional de Pato Branco/PR, sito na Rua Itabira, nº 

1804 e virtual através do seguinte  link da plataforma Teams https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19:meeting_ZDA3NDJlNzktY2Y0OC00NDJhLTlhZDgtYjk2ODNlMjEzYzQw@thread.v2/0?context=%7B%22Tid%22:%228e8

4fea3-95f0-4999-bd94-e0703c160252%22,%22Oid%22:%22505b9e64-d527-4002-a2be-f969140d60ca%22%7D; no uso das 

competências conferidas pelos arts. 102 e 103 do Regimento Interno CAU/PR, após análise do tema em epígrafe;  

 

Considerando o previsto na Resolução nº 200/2020 CAU/BR, a qual dispõe sobre os procedimentos 

orçamentários, contábeis e de prestação de contas a serem adotados pelos CAU/UF e Distrito Federal 

Considerando as orientações contidas nas Diretrizes para a Reprogramação do Plano de Ação e Orçamento do 

CAU/BR para o exercício de 2023, aprovadas pela DPOBR Nº 0137-02/2023 de 15/06/2023;   

Considerando os valores reprojetados e a redistribuição das receitas nas despesas dos centros de custos do 

Conselho; processo este complementado por esclarecimentos dos responsáveis pela sua elaboração e Gerentes; 

Considerando a DPOPBR 0097-08A/2019, a qual autoriza o uso do superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício imediatamente anterior em despesas de capital e projetos específicos com seus 

respectivos Planos de Trabalho de caráter não continuado, em ações não suportadas pelas despesas correntes; 

Considerando que o conceito de “Superavit Financeiro” é designado como a diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 

operações de credito a eles vinculadas conforme § 2º, art 43 da Lei 4320/64; 

Considerando a subsequente projeção do CAU/PR, com base nas supracitadas normas:  

RESUMO DA REPROGRAMAÇÃO ORDINÁRIA 2023 - POR CATEGORIA ECONÔMICA  

 

 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 

FONTES USOS 

Programação 2023 
(A) 

Reprogramação 2023 
(B) 

Variação % 

(C=B/A) 

Programação 2023 
(D) 

Reprogramação 

2023 
(E) 

Variação % 

(F=E/D) 

Corrente 15.358.964,84 15.657.332,71 1,9 16.687.542,84 18.394.970,71 10,2 

Capital 5.318.578,00 6.771.478,00 27,3 3.990.000,00 4.033.840,00 1,1 

Total 20.677.542,84 22.428.810,71 8,47 20.677.542,84 22.428.810,71 8,47 

OBS: No item da categoria dos "Usos Correntes", deverão ser considerados os valores dos Aportes ao Fundo de Apoio, ao CSC e à Reserva de Contingência. 

Especificação Correntes Capital Total  

I - Receitas 15.657.332,71 6.771.478,00 22.428.810,71 

II - Despesas 18.394.970,71 4.033.840,00 22.428.810,71 

VARIAÇÃO (I-II) -2.737.638,00 2.737.638,00 0,00 

 

Superávit Financeiro Valor 

I - Superávit financeiro Acumulado em 2022 17.160.552,71 

II - Despesas de capital (Valor) 3.950.000,00 

II a- Percentual de utilização para Despesas de capital 23,02% 

III - Projetos específicos (Valor) 2.821.478,00 

III b Percentual de utilização para PE 16,44% 

Número da Deliberação que aprova PE  

A. Percentual de utilização do Superávit 2022 39,46% 

A. Saldo IV = (I-II-III) 10.389.074,71 
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Considerando os esclarecimentos e documentos apresentados pelo Setor Contábil-Financeiro bem como a 

legislação vigente aplicável;  

DELIBERA: 

1. Pela Aprovação da Reprogramação Orçamentária CAU/PR 2023 nos valores apresentados; 

2. Pela utilização do Superávit Financeiro nos projetos específicos deste Conselho no percentual de 16,44% 

conforme tabela acima, o qual encontra-se dentro dos padrões determinados em lei;  

3. Encaminhar esta Deliberação à Presidência para ciência e providências sobre a matéria, ressaltando a urgência 

na sua aprovação visto os prazos regimentais determinados pelo CAU/BR;  

Com 03 (três) votos favoráveis dos Conselheiros Idevall dos Santos Filho, Antonio Ricardo Sardo e Jeancarlo 

Versetti sem ressalvas; 

 

Pato Branco/PR, 20 de julho de 2023  

 

 

 

        AU Idevall dos Santos Filho (CAU A 31799-3 PR)                                  Patricia Ostroski Maia 

                     Coordenador CPFi-CAU/PR                                                        Assistente da CPFI-CAU/PR 

 

 

07ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 2023 DA CPFI-CAU/PR 

Modalidade Híbrida - Folha de Votação 

 
Função Conselheiros Votação 

Sim Não Abst. Ausên. 

Coordenador Conselheiro Idevall dos Santos Filho X    

Coord-Adjunto Conselheiro Antonio Ricardo Sardo X    

Membro Titular Conselheiro Jeancarlo Versetti X    

Histórico da votação: 07ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 CPFI-CAU/PR      Data: 20/07/2023  

Matéria: PROPOSTA DELIBERAÇÃO Nº 019/2023 CPFI.CAUPR – APROVAÇÃO DA REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁ-

RIA 2023 CAU/PR – JULHO.2023 

Resultado da votação: Sim (3), Não (0), Abstenção (0), Ausência ( ) de Total de três (03) Conselheiros. 

Ocorrências: Nenhuma     Assistente: Patricia Ostroski Maia - Condução Trabalhos: Coordenador Idevall dos Santos Filho 
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